
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

ASSESSORIA LEGISLATIVA 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 54/2021 QUE "Concede Título 
Declaratório de Utilidade Pública Municipal à Associação dos Moradores e 
Produtores Rurais da Localidade de Mandacaru II Comunidade de Santa Rita", de 

Autoria da Vereadora Maria das Graças Gonçalves Dias. 

Projeto de Lei enviado à Assessoria Legislativa da Câmara Municipal de 

Montes Claros -MG, para análise de sua constitucionalidade, legalidade e forma técnica 

de redação. 

O projeto sobre comento tem por objetivo conceder título declaratório de 

utilidade pública à Associação dos Moradores e Produtores Rurais da Localidade de 
Mandacaru II Comunidade de Santa Rita.

Não se reconhece nenhum vício de iniciativa no projeto ou mesmo em seu 
objetivo, até porque tanto a Constituição Federal quanto a Lei Orgânica Municipal 

permitem que o Municipio legisle sobre assunto de seu interesse, como no presente caso. 

o projeto em questão, bem como a entidade mencionada, conforme 
documentação juntada. preenchem os requisitos legais exigidos. 

Assim sendo, somos de parecer que o projeto em questão é constitucional e 

legal e atende à forma técnica de redação.

E o parecer, sob censura.

Montes Claros/MG, 30 de junho de 2021.

Luciano Barbosa Braga 
Assessor Legislativo

OAB/MG 78605 
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